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Art. 137, caput - RICD 



 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do 

Senado Federal, nos termos do § 3º do art. 60 da Constituição 

Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto constitucional: 

Art. 1º O art. 15 da Constituição Federal passa 

a vigorar acrescido com o seguinte inciso VI: 

"Art. 15. É vedada a cassação de direitos 

políticos, cuja perda ou suspensão só se dará 

nos casos de: 

.............................................................................

.. 

VI – mudança de domicilio ou inscrição eleitoral 

para outro município, por titular de mandato 

eletivo, em relação à unidade política 

administrativa de origem. (NR)”  

 

Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em 

vigor na data de sua publicação. 
 

 

 

 

 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

 

A Proposta de Emenda à Constituição que ora 

submetemos à reflexão dos ilustres Pares visa a imprimir maior 

rigidez e probidade ao processo eleitoral. 

A renúncia de cidadania em relação à unidade 

de origem, por parte daqueles que promovem a mudança, com o 

flagrante objetivo de se candidatar no novo domicílio eleitoral, 

deve derivar, por questão de ética, na perda dos direitos políticos, 

e do mandato em razão deles exercido, na origem. 

 



Não há cobertura lógica e de princípios para o 

exercício de dupla cidadania, como, por exemplo, o Prefeito que 

muda o domicílio eleitoral para candidatar-se em município 

diverso e continua no exercício do mandato de Prefeito do 

município de origem. 

 

Pelas razões precedentes e certos da 

importância da medida, aguardamos a sua aprovação. 

Sala das Sessões, em   23  de janeiro  de 2004 
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Seção de Registro e Controle e de Análise de Proposições 

 
 
 
Ofício nº  12  /2004 Brasília, 30 de janeiro de 2004 
 
 
 
 
 
 
 Senhor Secretário-Geral: 
 
 
 Comunico a Vossa Senhoria que a Proposta de Emenda à 



Constituição  do Senhor Deputado  Eliseu Padilha e outros, que "Acrescenta 
inciso ao art. 15 da Constituição Federal, prevendo a perda ou suspensão de 
direitos políticos na hipótese de mudança de domicílio eleitoral", contém 
número suficiente de signatários, constando a referida proposição de:  
 
 

180 Assinaturas confirmadas; 

005 Assinaturas  não confirmadas; 

004 Assinaturas  repetidas. 
 

 
 
 
 
 

Atenciosamente, 
 
 
 

RUTHIER DE SOUSA SILVA 
Chefe 

 
 
 
 
 
 
A Sua Senhoria o Senhor 
Dr. MOZART VIANNA DE PAIVA 
Secretário-Geral da Mesa 
N E S T A 
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DA 
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.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II  

 DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS  

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV  

 DOS DIREITOS POLÍTICOS  

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 15. É vedada a cassação de direitos políticos, cuja perda ou suspensão só se 

dará nos casos de: 

I - cancelamento da naturalização por sentença transitada em julgado; 

II - incapacidade civil absoluta; 

III - condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; 

IV - recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou prestação alternativa, nos 

termos do art.5º, VIII; 

V - improbidade administrativa, nos termos do art.37, § 4º  

  

Art. 16. A lei que alterar o processo eleitoral entrará em vigor na data de sua 

publicação, não se aplicando à eleição que ocorra até um ano da data de sua vigência. 
* Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 4, de 14/09/1993. 

 ................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV  

 DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES  

 

CAPÍTULO I  

 DO PODER LEGISLATIVO  

.................................................................................................................................................... 

 

Seção VIII  

 Do Processo Legislativo  

.................................................................................................................................................... 

 

Subseção II  

 Da Emenda à Constituição  

 

Art. 60. A Constituição poderá ser emendada mediante proposta: 

I - de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara dos Deputados ou do 

Senado Federal; 

II - do Presidente da República; 

III - de mais da metade das Assembléias Legislativas das unidades da Federação, 

manifestando-se, cada uma delas, pela maioria relativa de seus membros. 
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§ 1º A Constituição não poderá ser emendada na vigência de intervenção federal, 

de estado de defesa ou de estado de sítio. 

§ 2º A proposta será discutida e votada em cada Casa do Congresso Nacional, em 

dois turnos, considerando-se aprovada se obtiver, em ambos, três quintos dos votos dos 

respectivos membros. 

§ 3º A emenda à Constituição será promulgada pelas Mesas da Câmara dos 

Deputados e do Senado Federal, com o respectivo número de ordem. 

§ 4º Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a abolir: 

I - a forma federativa de Estado; 

II - o voto direto, secreto, universal e periódico; 

III - a separação dos Poderes; 

IV - os direitos e garantias individuais. 

§ 5º A matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou havida por 

prejudicada não pode ser objeto de nova proposta na mesma sessão legislativa. 

  

Subseção III  

 Das Leis  

 

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer 

membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso 

Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais 

Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos 

nesta Constituição. 

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que: 

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas; 

II - disponham sobre: 

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e 

autárquica ou aumento de sua remuneração; 

b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, 

serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios; 

c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de 

cargos, estabilidade e aposentadoria; 
* Alínea c com redação dada pela Emenda Constitucional nº 18, de 05/02/1998). 

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, bem 

como normas gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria Pública dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Territórios; 

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública, observado 

o disposto no art.84, VI; 
* Alínea e com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de cargos, 

promoções, estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a reserva. 
* Alínea f acrescida pela Emenda Constitucional nº 18, de 05/02/1998. 

§ 2º A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à Câmara dos 

Deputados de projeto de lei subscrito por, no mínimo, um por cento do eleitorado nacional, 

distribuído pelo menos por cinco Estados, com não menos de três décimos por cento dos 

eleitores de cada um deles. 
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